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Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.50.43 880 53.690,50 

25020.14.243.0010.6.015 4.4.50.42 880 596.309,50 

25030.08.244.0009.5.013 4.4.90.52 934 30.000,00 

25030.08.244.0009.5.013 4.4.90.52 941 50.000,00 

25030.08.245.0009.6.017 3.3.50.43 941 1.000.000,00 

25030.08.245.0009.6.017 3.3.50.43 599 500.000,00 

25030.08.245.0009.6.017 3.3.90.30 941 30.000,00 

25030.08.245.0009.6.017 3.3.90.39 941 150.000,00 

TOTAL 2.410.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.900, de 20 de dezembro de 2024. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.410.000,00 (dois milhões, quatrocentos e dez mil reais), conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 730 599 Janeiro 101.000,00 500.000,00 601.000,00 

25 750 880 Janeiro 96.000,00 650.000,00 746.000,00 

25 760 934 Janeiro 72.000,00 30.000,00 102.000,00 

25 790 941 Janeiro 151.000,00 1.230.000,00 1.381.000,00 

Total 420.000,00 2.410.000,00 2.830.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de janeiro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral - Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza - Secretário Municipal de 
Governo, Eder Alexandre Pires - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 104 DE 27 DE JANEIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1.639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 6.170.000,00 (seis milhões, cento e setenta mil reais), junto à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 530 102 Janeiro 1.751.000,00 850.000,00 2.601.000,00 

22 540 103 Janeiro 7.033.000,00 540.000,00 7.573.000,00 

22 550 104 Janeiro 3.288.000,00 4.780.000,00 8.068.000,00 

Total 12.072.000,00 6.170.000,00 18.242.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 530 102 Novembro 1.750.000,00 425.000,00 1.325.000,00 

22 530 102 Dezembro 1.750.000,00 425.000,00 1.325.000,00 

22 540 103 Dezembro 9.571.000,00 540.000,00 9.031.000,00 

22 550 104 Dezembro 9.597.000,00 4.780.000,00 4.817.000,00 

Total 22.668.000,00 6.170.000,00 16.498.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 27 de janeiro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral - Prefeito do Município, Rodrigo Altair Silva e Souza - Secretário Municipal de 
Governo, Eder Alexandre Pires - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
PORTARIA 

PORTARIA SMC-GAB Nº 2, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
  
SÚMULA: Institui o Comitê Interno de Governança Pública da Secretaria Municipal de Cultura. 


